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c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Os veículos automóveis, com lotação igual ou

superior a sete lugares, incluindo o do condutor,
adquiridos pelos municípios e freguesias, mesmo que
em sistema de leasing para transporte de crianças em
idade escolar do ensino básico.»

Aprovada em 29 de Junho de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, em exer-
cício, Manuel Alegre de Melo Duarte.

Promulgada em 20 de Julho de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 21 de Julho de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 149/2006
de 2 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 335/91, de 7 de Setembro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 14/94,
de 20 de Janeiro, estabeleceu as condições a que devia
obedecer a concessão para a construção e a exploração
da marina de recreio de Cascais. Esta, cumprindo os
objectivos que nortearam aqueles diplomas, é um
empreendimento vital no apoio à marinha de recreio
e aos desportos náuticos em geral, constituindo em si
mesma um fundamental pólo turístico potenciador do
desenvolvimento dos municípios da Costa do Estoril.

A experiência já acumulada, resultante dos impor-
tantes eventos náuticos nacionais e internacionais ali
apoiados e da grande frequência pública dos estabe-
lecimentos prestadores de serviços turísticos e de comér-
cio e manutenção náutica nela sediados, mostra que
o actual espaço dominial que integra a concessão é insu-
ficiente para suprir todas as necessidades.

Acresce que, pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 22/2004, de 3 de Março, a parte do prédio militar
(PM) n.o 12/Cascais designada «Cidadela de Cascais»,
que confina com a marina de recreio de Cascais, foi
desafectada do domínio público militar com vista a ser
reafectada à Câmara Municipal de Cascais para ali se
desenvolverem actividades de âmbito cultural e utilidade
turística, possibilitando que marina e Cidadela venham
a constituir um conjunto harmónico com manifesto inte-
resse público, ao serviço da cultura do turismo e do
desporto.

Por sua vez, pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 79/2006, de 26 de Junho, foi desafectada do domínio
público militar, e autorizada a cessão a título definitivo
à Câmara Municipal de Cascais, a parte do PM
n.o 12/Cascais designada «Fosso da Cidadela de Cas-
cais», por forma a permitir a construção do parque auto
de estacionamento subterrâneo da marina de Cascais.

Nestes termos, importa proceder à alteração dos ter-
renos delimitados no mapa constante do anexo II do
referido Decreto-Lei n.o 335/91, de 7 de Setembro, de
modo a incluir aquelas áreas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O mapa constante do anexo II do Decreto-Lei
n.o 335/91, de 7 de Setembro, com a redacção que lhe
foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 14/94, de 20 de
Janeiro, é substituído pelo mapa anexo ao presente
decreto-lei, que dele faz parte integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Maio de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Manuel Pedro
Cunha da Silva Pereira — Luís Filipe Marques
Amado — Mário Lino Soares Correia.

Promulgado em 21 de Julho de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de Julho de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 93/2006

Em 24 de Julho de 2001, ao abrigo do regime con-
tratual de investimento estrangeiro, foi celebrado, entre
o Estado Português e o Grupo Saint-Gobain, um con-
trato de investimento que teve por objecto a expansão
e modernização da unidade fabril da Saint-Gobain Mon-
dego, S. A., localizada na Figueira da Foz, para a pro-
dução de vidro de embalagens para a indústria de bebi-
das e alimentar.

A esta opção de investimento estiveram subjacentes
as previsões do Grupo Saint-Gobain quanto ao aumento
significativo da procura daquele produto, a partir de
2004, o que permitiria absorver o excesso de capacidade
instalada na Europa e tornaria viável o acréscimo de
capacidade da fábrica em Portugal, que passaria, em
2005, a operar com três fornos.

No entanto, a subsequente evolução negativa da con-
juntura económica na Europa, com a estagnação da
maior parte dos mercados do lado da procura, agravada
ainda nos dois últimos anos, determinou uma alteração
da estratégia do Grupo Saint-Gobain que presidiu à
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celebração do referido contrato e inviabilizou a execução
do projecto de investimento em causa.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a resolução do contrato de investimento

e respectivos anexos, aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 92/2001, de 9 de Agosto, e assi-
nado em 24 de Julho de 2001, entre o Estado Português,
a Saint-Gobain Emballage, S. A., a Saint Gobain
Vicasa, S. A., e a Vidreira do Mondego, S. A., actual-
mente denominada Saint-Gobain Mondego, S. A.

2 — Determinar que a presente resolução produz
efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 13 de Julho
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 615/2006

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação datada de 16 de Dezembro de 2005, o Ministério
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos
notificou ter a França declarado uma alteração à sua
autoridade central para a Convenção sobre a Obtenção
de Provas no Estrangeiro em Matéria Civil ou Comer-
cial, adoptada na Haia em 18 de Março de 1970.

A autoridade central, de acordo com o artigo 2.o da
Convenção, e autoridade competente, de acordo com
os artigos 16.o e 17.o da Convenção, passa a ser a
seguinte:

Ministère de la Justice, Direction des Affaires Civi-
les et du Sceau, Bureau de l’entraide civile et com-
merciale internationale (D3), 13, Place Vendôme,
75042 Paris Cedex 01; telefone: +33(1)44776452;
fax: +33(1)44776122; endereço electrónico: entraide-
-civile-internationale@justice.gouv.fr;

Pessoas a contactar:

Mme Béatrice Biondi, magistrat, chef du bureau (lín-
guas de comunicação: francês, espanhol e inglês); tele-
fone: +33(1)44776634;

Monsieur Michel Rispe, magistrat, adjoint au chef
du bureau (línguas de comunicação: francês, espanhol
e inglês); telefone: +33(1)44776578.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto
n.o 764/74, publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 302, 2.o suplemento, de 30 de Dezembro de 1974.

A Convenção foi ratificada em 12 de Março de 1975
e encontra-se em vigor para a República Portuguesa
desde 11 de Maio de 1975, conforme aviso publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 82, de 8 de Abril
de 1975.

A autoridade portuguesa competente para esta Con-
venção é a Direcção-Geral da Administração da Justiça,
que, nos termos do artigo 31.o, n.o 4, do Decreto-Lei
n.o 146/2000, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 164, de 18 de Julho de 2000, sucedeu nas compe-
tências à Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, auto-
ridade designada para a Convenção, tal como consta

do aviso publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 122, de 26 de Maio de 1984.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 11 de Julho de
2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 616/2006

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação datada de 2 de Dezembro de 2005, o Ministério
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos
notificou ter o Mónaco declarado uma alteração à sua
autoridade central para a Convenção sobre a Obtenção
de Provas no Estrangeiro em Matéria Civil ou Comer-
cial, adoptada na Haia em 18 de Março de 1970.

A Autoridade Central passa a ser a seguinte:

Direction des Services Judiciaires, Palais de Jus-
tice, 5, Rue Colonel Bellando de Castro, 98000 Mo-
naco; telefone: +37793158430 ou +37793158366;
fax: +37793158589;

Pessoa a contactar:

Madame Sabine-Anne Minazzoli, substitut détachés
à la Direction des Services Judiciaires; endereço elec-
trónico: sminazolli@gouv.mc.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto-Lei
n.o 764/74, publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 302, 2.o suplemento, de 30 de Dezembro de 1974.

A Convenção foi ratificada em 12 de Março de 1975
e encontra-se em vigor para a República Portuguesa
desde 11 de Maio de 1975, conforme aviso publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 82, de 8 de Abril
de 1975.

A autoridade portuguesa competente para esta Con-
venção é a Direcção-Geral da Administração da Justiça,
que, nos termos do artigo 31.o, n.o 4, do Decreto-Lei
n.o 146/2000, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 164, de 18 de Julho de 2000, sucedeu nas compe-
tências à Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, auto-
ridade designada para a Convenção, tal como consta
do aviso publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 122, de 26 de Maio de 1984.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 11 de Julho de
2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 150/2006
de 2 de Agosto

Na esteira do esforço de simplificação legislativa e
de aproximação aos administrados, que vem sendo
defendida para a Administração Pública em geral, na
qual se integra a administração tributária, importa pro-
ceder à alteração do regulamento da cobrança e dos
reembolsos de modo a adaptar as regras do regime de
pagamento em prestações às novas exigências econó-
micas e aos actuais modelos de cobrança de impostos,
nomeadamente aqueles que decorrem da introdução das
tecnologias de informação na arrecadação dos tributos.


